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RESOLUÇÃO Nº 40, DE 3 DE JUNHO DE 2024 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que estabelece o Estatuto da Fundação Guimarães Duque, alterado pela Resolução nº 9, de 8 de abril 
de 2021, do Consuni desta Universidade; a Resolução nº 52, de 24 de maio de 2023, do Consuni da  
Ufersa; a Resolução nº 72, de 31 de agosto de 2023, do Consuni da Ufersa; a Portaria nº 571, de 30   
de abril de 2024 do Gabinete da Reitoria; o Ofício nº 148, de 27 de maio de 2024, do Gabinete desta  
Universidade; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 8ª Reunião Extraordinária de 2024, 
realizada no dia 3 de junho de 2024, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores docentes Antônio Vitor Machado e Jan Erik Pinto para 
compor o Conselho Fiscal da Fundação Guimarães Duque - FGD da Ufersa.  

Art. 2º  Fica revogado o inciso I do art. 2º da Resolução nº 52, de 24 de maio de 2023, 
do Consuni da Ufersa.  

Art. 3º  Fica revogado o art. 2º da Resolução nº 72, de 31 de agosto de 2023, do 
Consuni da Ufersa. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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